
 

JUSTIFICATIVA 

 

OBJETO 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO PARA A COPA E COZINHA DESTINADOS A ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA. 

 

INTERESSADO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

BASE LEGAL 

O procedimento será regido pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 

10.520/2002, o Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, o Decreto nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, 

observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

JUSTIFICATIVA 

Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de materiais 

de copa e cozinha não tem natureza continuada, sendo necessária a realização de 

procedimentos licitatórios sempre que necessário for a sua aquisição. A presente 

aquisição tem por objetivo a contratação de empresas especializadas para o 

fornecimento materiais de consumo para a copa e cozinha. 

A aquisição destes é necessária para garantir o pleno funcionamento e atendimento das 

demandas do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU, que incluem a preparação e fornecimento de refeições 

para os pacientes e colaboradores, bem como o cafezinho/chás nas das Unidades Básicas 

de Saúde e na própria Secretaria Municipal de Saúde para os servidores, visitantes e 

usuários. 

A aquisição de materiais de consumo para copa e cozinha atualizado e adequado é 

essencial para cumprir as normas sanitárias vigentes. Isso inclui a utilização de utensílios 

de cozinha seguros, recipientes de armazenamento apropriados, equipamentos de 

higienização e limpeza adequados, entre outros itens. 

Com a aquisição destes materiais modernos e de qualidades, espera-se otimizar os 

processos de preparação e distribuição de alimentos. Isso resultará em maior eficiência 



 

operacional, redução de desperdícios, melhor controle de estoque e garantia da 

qualidade dos alimentos servidos. 

A disponibilidade de um ambiente adequado, com utensílios e equipamentos 

apropriados, contribui para o conforto e bem-estar dos colaboradores/usuários. Isso 

reflete diretamente na satisfação dos funcionários, visitantes ou beneficiários, resultando 

em um clima organizacional mais positivo e um serviço de qualidade. 

Necessário também se faz a necessária a manutenção regular e substituição de itens 

desgastados ou danificados. Com o uso contínuo, é natural que os utensílios e 

equipamentos apresentem desgaste, o que pode comprometer a segurança alimentar e a 

eficiência operacional. Portanto, considerando os aspectos mencionados acima, a 

aquisição de material de consumo para copa e cozinha é essencial para garantir o bom 

funcionamento da Secretaria e cumprir com as exigências sanitárias e de qualidade. 

A obtenção destes materiais necessários por meio de licitação garante transparência, 

competitividade e o cumprimento dos princípios da administração pública. 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, para esta licitação, deve-se 

ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, 

por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando 

procedimentos para aquisição de bens, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e 

facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias 

empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano 

em Ata para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves 

burocráticos, entre outras vantagens. Assim, buscamos enquadramento no Decreto nº 

7.892/13, artigo 3º, inciso III: 

“Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

IV – Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela administração.” 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência aquisição dos 

materiais com previsão de serem contratada de forma parcelada conforme a necessidade, 

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, 

esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução 

significativa do planejamento das atividades. 



 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços originário de Pregão Eletrônico, é 

a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por 

exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo 

assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, 

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo 

com a necessidade dos materiais demandados, levando em consideração o uso constante 

e necessário. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros 

somente para o atendimento imediato da demanda. 

DA MOTIVAÇÃO 

Os contratos oriundos do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-002PMT estão em fase de 

finalização, sendo necessário neste lapso temporal iniciar um novo processo 

administrativo/licitatório de sistema de registro de preços para a aquisição de materiais 

para a copa e cozinha. 

DO QUANTITATIVO 

Sendo que a quantidade estimada para registro na futura Ata de Registro de Preços (ARP), 

foi calculada com base no consumo médio dos itens nos exercícios anteriores e no 

planejamento de gestão para os próximos 12 (doze) meses. 

 

DO PREÇO 

O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração as pesquisas do Portal de Compras Públicas, do Portal Banco 

de Preços e pesquisa de mercado com empresas do mesmo ramo de atividade, tendo-se como 

valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 2.307.491,06 (dois milhões 

e trezentos e sete mil e quatrocentos e noventa e um reais e seis centavos). Os recursos para 

a referida contratação serão provenientes dos recursos do Fundo Municipal de Saúde de 

Tucumã, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 

valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 

contratação. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 

JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo 

objeto é aquisição de materiais para a copa e cozinha para atender as necessidades do 

Município de Tucumã-PA. 

 



 

 

           Tucumã - PA, 25 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 0093/2022 
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